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Nesta semana, operários da 
Prefeitura começaram os 
serviços de reforço da pin-
tura de solo na Av. Pietro 

Petri, em Terra Preta.
De acordo com o Departamento 

de Trânsito de Mairiporã, o reforço 
tem por objetivo melhorar a � uidez 
do trânsito e garantir a segurança 
dos usuários.

Prefeitura realiza sinalização de solo em Terra Preta
Serviço melhorará a fl uidez do trânsito e a segurança dos pedestres

Segundo o secretário de Segu-
rança Pública, Transporte e Mobili-
dade Urbana, Cel. Daniel Ignácio, o 
trabalho que começou pela região 
central do distrito, vai se estender 
para os bairros. Ainda segundo o 
secretário, a sinalização e de extre-
ma importância para a organização 
do trânsito e para segurança dos 
moradores da cidade.

Prefeitura realiza prova para avaliar 
nível de ensino do município

Iniciativa quer acompanhar a evolução do ensino municipal

5.500 alunos das escolas muni-
cipais passaram por avaliação com 
a � nalidade de produzir um diag-
nóstico da situação da rede de en-
sino. PÁGINA 2

Sistema de Avaliação do Ensino de Mairiporã acompanhará
a evolução do desenvolvimento do ensino municipal

Guardas 
municipais

iniciam
curso de 

formação
Com uma grade multidiscipli-

nar, os novos agentes aprende-
rão as técnicas e táticas da cor-
poração. PÁGINA 3

Mais de 280
pessoas são 

atendidas em 
ação contra o 
câncer bucal

VEJA NA PÁGINA 3
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. 
Circula semanalmente, podendo haver edições extras. Tiragem: 3 mil exemplares. 
Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições 
públicas de âmbito municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem reti-
rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

Nesta semana, a Prefeitu-
ra de Mairiporã, através 
da Secretaria Municipal de 
Educação, realizou uma 

prova na volta às aulas do ensino 
fundamental público da cidade. 

Os 5.500 alunos das escolas 
municipais passaram por avalia-
ção com a � nalidade de produzir 
um diagnóstico da situação da rede 
de ensino, veri� cando os níveis de 
aprendizagem para auxiliar e orien-
tar os professores e pro� ssionais 
que atuam nas escolas para melho-
rar a qualidade do ensino.

Essa iniciativa da Secretaria de 
Educação de Mairiporã busca insti-
tuir o Sistema de Avaliação do Ensi-
no de Mairiporã – SAEM para acom-
panhar periodicamente a evolução 
do desenvolvimento do ensino mu-
nicipal, visando levar a todos os 
seus alunos os conhecimentos ne-
cessários para a continuidade de 
seus estudos.

Prefeitura realiza prova para avaliar 
nível de ensino do município

Iniciativa quer acompanhar a evolução do ensino municipal

Nesta semana, a Prefeitu-
ra realizou a retirada da 
caçamba de lixo do bairro 
Sabesp. Após a retirada, 

foi efetuada a limpeza e a revitali-
zação do local, com a plantação de 
grama. Houve, também, a coloca-

ção da placa de identificação com 
o pedido de colaboração para que 
a população não jogue mais lixo 
no local. 

Além desta ação, outros locais 
do município também passarão por 
limpeza e revitalização.

Prefeitura realiza retirada de caçamba de lixo no bairro Sabesp
Paisagismo também faz parte da revitalização do local
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Iniciou nesta semana o curso de 
formação dos Guardas Civis Mu-
nicipais de Mairiporã. Ministrado 
no Centro de Formação Urbana 

da GCM de São Paulo, 19 alunos es-
tão participando das aulas de for-
mação em Segurança Pública.

Com uma grade multidiscipli-
nar, os novos agentes aprenderão 
as técnicas e táticas da corporação. 
Os guardas também terão aulas de 
primeiros socorros, legislação bra-
sileira, movimentos sociais, comu-
nicação social, entre outros.

A Guarda Municipal começará 
atuar a partir de 2018, e terá um 
importante papel no auxílio aos 
serviços da polícia e na melhoria da 
segurança pública do município.

Guardas municipais
iniciam curso de formação

19 alunos participam das aulas multidisciplinares

No último sábado, 29, Mairi-
porã recebeu a campanha 
“Sorria para a Vida”, com 
realização da Associação 

Brasileira de Cirurgiões Dentistas 
(ABCD) em parceria com a Prefeitu-
ra de Mairiporã. A ação teve como 
objetivo conscientizar a população 
sobre os riscos de câncer bucal. 

Com a presença do odontomó-
vel, ocorreu atendimento gratuito 
de cirurgiões dentistas para iden-
ti� car casos da doença. O departa-
mento de saúde bucal do municí-
pio também esteve presente, com 
o coordenador de saúde bucal, 
Kleber Miziara Khairalla, 2 dentis-

tas e 2 fun-
c i o n á r i o s , 
que auxilia-
ram na ação. 
288 pessoas 
foram aten-
didas, sen-
do 147 ho-
mens e 141 
m u l h e r e s , 
dos quais 44 
eram crian-
ças de até 
12 anos e 84 eram idosos com 61 
anos ou mais. 

Sete casos suspeitos de lesões 
foram encaminhados ao Institu-

to do Câncer 
Dr. Arnaldo 
– ICAVC para 
a v a l i a ç õ e s 
mais apro-
f u n d a d a s . 
A n u a l m e n -
te são re-
gistrados 15 
mil casos de 
câncer bucal 
no Brasil. A 
doença mata 

cerca de 5 mil brasileiros por ano.
A campanha, que ocorreu no 

Terminal Rodoviário Siguemi 
Aiacyda, foi realizada com apoio 

do Conselho Regional de Odon-
tologia de São Paulo (CRO-SP), da 
Associação Paulista dos Cirurgi-
ões Dentistas (APCD) e da Asso-
ciação Brasileira da Indústria de 
Artigos e Equipamentos Médicos, 
Odontológicos, Hospitalares e de 
Laboratórios (ABIMO). 

A ação contou com as presen-
ças do prefeito Antonio Aiacyda, 
secretários de Saúde, Omacir Bre-
sanelli, e de Esporte, Cultura e La-
zer, Ronaldo da Silva, e o vereador 
Nando, que foram recebidos pe-
lo presidente da ABCD, Silvio Cec-
chetto, e Cláudio Miyake, presi-
dente do CRO-SP.

Mais de 280 pessoas são atendidas 
em ação contra o câncer bucal
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CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

APOSENTADORIA POR IDADE
Ato de Concessão nº 503 de 28/07/2017, beneficiária Maria do Carmo Bernardes Machado – Processo nº 072/2017.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Ato de Concessão nº 504 de 28/07/2017, beneficiário Fernando Carlin – Processo nº 080/2017.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Ato de Concessão nº 505 de 01/08/2017, beneficiária   – Aparecida Fermino Cardoso do Prado – Processo 080/2017.

 FILOMENA APARECIDA CARDOSO GARCIA GETULIO SPADA
 Diretora Administrativa e Financeira Presidente

COMUNICADO CONSELHO DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ
A Prefeitura Municipal de Mairiporã e o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ, CONVOCAM os CONSELHEIROS DE CULTU-
RA DO MUNICÍPIO, INTEGRANTES DAS CÂMARAS TÉCNICAS DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS e demais interessados, para a 1ª reunião 
do biênio 2017/2019 em conjunto com as Câmaras de Expressões Artísticas e Culturais, a ser realizada em 11 de agosto de 2017, sexta-feira, às 19h, 
na Alameda Tibiriça, nº 836, Vila Nova.

COMUNICADO CONSELHO DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ
A Prefeitura Municipal de Mairiporã e o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ, CONVOCAM os CONSELHEIROS DE CULTURA 
DO MUNICÍPIO, para a 1ª REUNIÃO Ordinária do biênio 2017/2019, a ser realizada em 25 de agosto de 2017, sexta-feira, às 19h, no Espaço da Cultura, 
à rua XV de Novembro nº 171 – Centro – Mairiporã/SP.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2017

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO 
01/2017, para o(s) cargo(s) abaixo, a comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, no 
período das 08h00 as 16h00, nos dias uteis entre as datas de 07 de agosto de 2017 a 21 de agosto de 2017, para manifestar interesse pela vaga.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

DOUGLAS SANCEZ GONZALES Inspetor de Alunos 1

WELLINGTON BARBOSA MONTEIRO Inspetor de Alunos 2

STEFFANY SOARES DE SOUSA Inspetor de Alunos 3

THIAGO DE FARIA PINHEIRO Inspetor de Alunos 4

BEATRIZ TEIXEIRA DOS ANJOS Inspetor de Alunos 5

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA BERALDES Inspetor de Alunos 6

MARIA GABRIELA ARAUJO DA SILVA SANTOS Inspetor de Alunos 7

LUIS PHILIPPE DE SOUZA BONI Inspetor de Alunos 8

BRUNO FERNANDO DA SILVA Inspetor de Alunos 9

MARIO TIEMANN Inspetor de Alunos 10

Mairiporã, 03 de Agosto de 2017.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

ERRATA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2014

Errata: Classificação
Onde-se-lê:

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

SILVIA LAUREANO CARDOSO Psicólogo 16º

Leia-se:

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

SILVIA LAUREANO CARDOSO Psicólogo 17º

Mairiporã, 03 de Agosto de 2017.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Pregão Presencial nº 033/2017 – Processo nº 4.037/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para contratação de empresa especializada para locação de veículos de passeio e utilitários, sem motorista, 
sem combustível e com quilometragem livre, com reserva de cota para Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Edital: o edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/08/2017 na sede desta Prefeitura Municipal, na Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos, localizada à Alameda Tibiriçá, nº 374 – Mairiporã/SP, no horário das 8h00 às 16h00. Os interessados deverão trazer um CD VIRGEM 
e os dados pessoais ou da empresa para à base de troca retirar o Edital completo ou através do site www.mairipora.sp.gov.br
Data de entrega e abertura: 18/08/2017 – 09h00

Mairiporã, 04 de agosto de 2017.
Elaine Freitas Gonçalves

Autoridade competente

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Pregão Presencial nº 042/2017 – Processo nº 1.698/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de veículos tipo viaturas, adaptados, sem motorista, sem fornecimento de combustível e com 
quilometragem livre, destinados ao atendimento do serviço público municipal da Segurança Pública e Mobilidade Urbana de Mairiporã, com reserva de cota 
para Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Edital: o edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/08/2017 na sede desta Prefeitura Municipal, na Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos, localizada à Alameda Tibiriçá, nº 374 – Mairiporã/SP, no horário das 8h00 às 16h00. Os interessados deverão trazer um CD VIRGEM 
e os dados pessoais ou da empresa para à base de troca retirar o Edital completo ou através do site www.mairipora.sp.gov.br
Data de entrega e abertura: 21/08/2017 às 9h00. 

Mairiporã, 04 de agosto de 2017. 
ELAINE FREITAS GONÇALVES

Autoridade competente

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 066/2017 – Processo nº 5.150/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos com 02 (dois) caminhões baú com capacidade de no 
mínimo 1.000 quilos, 01 caminhão (um) baú com capacidade de no mínimo 2.000 quilos refrigerado, 01 (um) veículo tipo van carga com capacidade 
mínima de 1540 quilos, 07 (três) veículos utilitários com capacidade mínima para 16 passageiros, todos com combustível e condutor, para utilização da fbc/S.A.G.P 

ATO Nº 497 DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
 

 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, 

PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de 
dezembro de 2016, e considerando a justificativa constante do Processo nº 9946/2017, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) 

fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente. 
  
� -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIFPM                                                                                                               CONAM   | 
|                                            Prefeitura Municipal de Mairipora                                                   | 
|                                                                                                                                | 
|                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS                                                 | 
|                                         04  ATO         00497     -  31/07/2017                                                | 
| DATA 04/08/2017                                                                                                                | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)                                           | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     03673        01.10.01        3.3.90.39.00     18 122       6003        2110         01    1000087                   1,00   | 
|     03674        01.10.01        3.3.90.39.00     18 122       6003        2110         02    1000087                   1,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DO ACRESCIMO          |                   2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)                                            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     03000        01.10.01        3.3.90.39.00     18 122       6003        2110         01    1100000                  -2,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DA REDUCAO            |                  -2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 
 

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de 
sua assinatura, publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa Substituta  

 
 

fbc/S.A.G.P 

ATO Nº 498 DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
 

 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, 

PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 
de dezembro de 2016, e considerando a justificativa constante do Processo nº 
9945/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) 
fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente. 
  
� -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIFPM                                                                                                               CONAM   | 
|                                            Prefeitura Municipal de Mairipora                                                   | 
|                                                                                                                                | 
|                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS                                                 | 
|                                         04  ATO         00498     -  31/07/2017                                                | 
| DATA 04/08/2017                                                                                                                | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)                                           | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     03675        01.10.01        3.3.90.30.00     18 122       6003        2110         01    1000087                   1,00   | 
|     03676        01.10.01        3.3.90.30.00     18 122       6003        2110         02    1000087                   1,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DO ACRESCIMO          |                   2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)                                            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     02986        01.10.01        3.3.90.30.00     18 122       6003        2110         01    1100000                  -2,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DA REDUCAO            |                  -2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 
 

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de 
sua assinatura, publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa 

 
 

Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, com reserva de cota para Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte.
Edital: o edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/08/2017 na sede desta Prefeitura Municipal, na Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos, localizada à Alameda Tibiriçá, nº 374 – Mairiporã/SP, no horário das 8h00 às 16h00. Os interessados deverão trazer um CD VIRGEM 
e os dados pessoais ou da empresa para à base de troca retirar o Edital completo ou através do site www.mairipora.sp.gov.br
Data de entrega e abertura: 17/08/2017 – 09h00

Mairiporã, 04 de agosto de 2017.
Elaine Freitas Gonçalves

Autoridade competente

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 067/2017 – Processo nº 5.258/2017

Objeto: Contratação de 01(um) caminhão carroceria aberta de madeira com capacidade mínima de 7 toneladas com no máximo 20 (vinte) anos de 
fabricação, 01 (um) caminhão baú tipo VUC com capacidade mínima de 3.000 kg, com no máximo 05 (cinco) anos de fabricação, ambos com condutor e 
com combustível, com reserva de cota para Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Edital: o edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/08/2017 na sede desta Prefeitura Municipal, na Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos, localizada à Alameda Tibiriçá, nº 374 – Mairiporã/SP, no horário das 8h00 às 16h00. Os interessados deverão trazer um CD VIRGEM 
e os dados pessoais ou da empresa para à base de troca retirar o Edital completo ou através do site www.mairipora.sp.gov.br
Data de entrega e abertura: 22/08/2017 – 09h00

Mairiporã, 04 de agosto de 2017.
Elaine Freitas Gonçalves

Autoridade competente

ATO Nº 497 DE 31 DE JULHO DE 2017

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, e considerando 
a justificativa constante do Processo nº 9946/2017, RESOLVE:

Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa Substituta

ATO Nº 498 DE 31 DE JULHO DE 2017

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, e considerando 
a justificativa constante do Processo nº 9945/2017, RESOLVE:

Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ATO Nº 499 DE 31 DE JULHO DE 2017

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, e considerando 
a justificativa constante do Processo nº 9944/2017, RESOLVE:
Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente.
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   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 650
S á b a d o ,  0 5  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 7 5

A Prefeitura Municipal de Mairiporã COMUNICA a toda população e a quem possa interes-
sar a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA no Plenário da Câmara Municipal de Mairiporã, 
a Alameda Tibiriçá, 374, às 9h00 do dia 10 de agosto de 2017 referente a apresentação 
do PPA (Plano Plurianual), para o exercício de 2018 a 2021.

Mairiporã, 25 de julho de 2017
Andréa Figueira Barreto Vilas Boas

Secretária da Fazenda

COMUNICADO

ATOS
OFICIAIS

fbc/S.A.G.P 

ATO Nº 499 DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
 

 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, 

PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 
de dezembro de 2016, e considerando a justificativa constante do Processo nº 
9944/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) 
fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente. 
  
� -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIFPM                                                                                                               CONAM   | 
|                                            Prefeitura Municipal de Mairipora                                                   | 
|                                                                                                                                | 
|                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS                                                 | 
|                                         04  ATO         00499     -  31/07/2017                                                | 
| DATA 04/08/2017                                                                                                                | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)                                           | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     03677        01.10.01        4.4.90.52.00     18 122       6003        2110         01    1000087                   1,00   | 
|     03678        01.10.01        4.4.90.52.00     18 122       6003        2110         02    1000087                   1,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DO ACRESCIMO          |                   2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)                                            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     03284        01.10.01        4.4.90.52.00     18 122       6003        2110         01    1100000                  -2,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DA REDUCAO            |                  -2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 
 

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de 
sua assinatura, publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 

 
FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 

Diretora Administrativa 
 
 

 

fbc/S.A.G.P 

ATO Nº 500 DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
 

 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, 

PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 
de dezembro de 2016, e considerando a justificativa constante do Processo nº 
9943/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) 
fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIFPM                                                                                                               CONAM   | 
|                                            Prefeitura Municipal de Mairipora                                                   | 
|                                                                                                                                | 
|                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS                                                 | 
|                                         04  ATO         00500     -  31/07/2017                                                | 
| DATA 04/08/2017                                                                                                                | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)                                           | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     03679        01.10.01        3.3.90.39.00     18 122       6003        2111         01    1000088                   1,00   | 
|     03680        01.10.01        3.3.90.39.00     18 122       6003        2111         02    1000088                   1,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DO ACRESCIMO          |                   2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)                                            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     03285        01.10.01        3.3.90.39.00     18 122       6003        2111         01    1100000                  -2,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DA REDUCAO            |                  -2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 
 
 

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de 
sua assinatura, publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa 

 
 
 

fbc/S.A.G.P 

ATO Nº 501 DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
 

 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, 

PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 
de dezembro de 2016, e considerando a justificativa constante do Processo nº 
9942/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) 
fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente. 
  
� -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIFPM                                                                                                               CONAM   | 
|                                            Prefeitura Municipal de Mairipora                                                   | 
|                                                                                                                                | 
|                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS                                                 | 
|                                         04  ATO         00501     -  31/07/2017                                                | 
| DATA 04/08/2017                                                                                                                | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)                                           | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     03681        01.10.01        3.3.90.30.00     18 122       6003        2110         01    1000088                   1,00   | 
|     03682        01.10.01        3.3.90.30.00     18 122       6003        2110         02    1000088                   1,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DO ACRESCIMO          |                   2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)                                            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     02986        01.10.01        3.3.90.30.00     18 122       6003        2110         01    1100000                  -2,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DA REDUCAO            |                  -2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de 
sua assinatura, publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa 

 
 
 

fbc/S.A.G.P 

ATO Nº 502 DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
 

 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, 

PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 
de dezembro de 2016, e considerando a justificativa constante do Processo nº 
9941/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) 
fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente. 
� -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIFPM                                                                                                               CONAM   | 
|                                            Prefeitura Municipal de Mairipora                                                   | 
|                                                                                                                                | 
|                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS                                                 | 
|                                         04  ATO         00502     -  31/07/2017                                                | 
| DATA 04/08/2017                                                                                                                | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)                                           | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     03683        01.10.01        4.4.90.52.00     18 122       6003        2110         01    1000088                   1,00   | 
|     03684        01.10.01        4.4.90.52.00     18 122       6003        2110         02    1000088                   1,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DO ACRESCIMO          |                   2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)                                            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|     03284        01.10.01        4.4.90.52.00     18 122       6003        2110         01    1100000                  -2,00   | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                          TOTAL DA REDUCAO            |                  -2,00   | 
                                                                                                       -------------------------- 

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de 
sua assinatura, publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa 

 
 
 

ambr/S.A.T.M 

DECRETO Nº 8.398, DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO 

MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA: 
 

 

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 
discriminadas, a seguintes verbas do orçamento vigente: 

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00040 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         1.259,00 | 
| 01.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00043 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         2.178,00 | 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |         4.503,00 | 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01112 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         2.061,00 | 
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01371 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |         1.245,00 | 
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES DE  |         6.520,00 | 
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01630 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS, EMERGENCI |         2.900,00 | 
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01938 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           798,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        21.464,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, 
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.02.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7010 - 2168| 01  | 00014 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE GABINETE E DEPENDENCI |         3.437,00 | 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |         4.503,00 | 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01083 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         2.061,00 | 
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01375 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         1.245,00 | 
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES DE  |        10.218,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        21.464,00 | 
                                                                                                              ------------------- 
 

                                                         

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

 
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 

 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa Substituta  

 

ambr/S.A.T.M 

DECRETO Nº 8.398, DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO 

MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA: 
 

 

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 
discriminadas, a seguintes verbas do orçamento vigente: 

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00040 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         1.259,00 | 
| 01.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00043 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         2.178,00 | 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |         4.503,00 | 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01112 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         2.061,00 | 
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01371 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |         1.245,00 | 
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES DE  |         6.520,00 | 
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01630 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS, EMERGENCI |         2.900,00 | 
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01938 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           798,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        21.464,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, 
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.02.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7010 - 2168| 01  | 00014 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE GABINETE E DEPENDENCI |         3.437,00 | 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |         4.503,00 | 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01083 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         2.061,00 | 
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01375 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         1.245,00 | 
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES DE  |        10.218,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        21.464,00 | 
                                                                                                              ------------------- 
 

                                                         

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

 
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 

 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa Substituta  

 

ambr/S.A.T.M 

DECRETO Nº 8.399, DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO 

MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA: 
 

 

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 
discriminadas, a seguintes verbas do orçamento vigente: 

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.12.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 03460 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         2.900,00 | 
| 01.13.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 03532 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |         1.700,00 | 
| 01.16.02| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 03618 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |        20.000,00 | 
| 01.16.02| 3.3.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 03620 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         5.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        29.600,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, 
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.12.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 03463 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         2.900,00 | 
| 01.13.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 03522 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |         1.000,00 | 
| 01.13.03| 4.4.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 03541 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |           700,00 | 
| 01.16.02| 3.3.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 03619 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         5.000,00 | 
| 01.16.02| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 03621 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |        20.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        29.600,00 | 
                                                                                                             -------------------- 

                                                         

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

 
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 

 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

 
FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 

Diretora Administrativa Substituta 
 

 
 

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.398, DE 31 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, a seguintes verbas do orçamento vigente:

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa Substituta

DECRETO Nº 8.399, DE 31 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, a seguintes verbas do orçamento vigente:

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ATO Nº 500 DE 31 DE JULHO DE 2017

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, e considerando 
a justificativa constante do Processo nº 9943/2017, RESOLVE:
Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ATO Nº 501 DE 31 DE JULHO DE 2017

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, e considerando 
a justificativa constante do Processo nº 9942/2017, RESOLVE:
Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ATO Nº 502 DE 31 DE JULHO DE 2017

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, e considerando 
a justificativa constante do Processo nº 9941/2017, RESOLVE:
Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente.
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ambr/S.A.T.M 

DECRETO Nº 8.399, DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO 

MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA: 
 

 

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 
discriminadas, a seguintes verbas do orçamento vigente: 

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.12.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 03460 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         2.900,00 | 
| 01.13.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 03532 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |         1.700,00 | 
| 01.16.02| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 03618 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |        20.000,00 | 
| 01.16.02| 3.3.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 03620 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         5.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        29.600,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, 
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.12.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 03463 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         2.900,00 | 
| 01.13.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 03522 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |         1.000,00 | 
| 01.13.03| 4.4.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 03541 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |           700,00 | 
| 01.16.02| 3.3.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 03619 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         5.000,00 | 
| 01.16.02| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 03621 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |        20.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        29.600,00 | 
                                                                                                             -------------------- 

                                                         

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

 
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 

 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

 
FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 

Diretora Administrativa Substituta 
 

 
 

DECRETO Nº 8.400 DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei nº 3.694, de 29 de 
junho de 2017. 

 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, 

PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente (Lei 
nº 3.654 de 16 de dezembro de 2016), em favor do Órgão Secretaria Municipal de Habitação, 
Regularização Fundiária e Planejamento Urbano, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), para atender à programação constante na tabela abaixo: 
 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|       ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                |                        | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                               A B E R T U R A  D E  C R E D I T O                                                         | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  01.14.01  |  3.3.90.00.00  |  16 482 5002 - 1047 | 05  | 03672 | GESTAO SOCIAL DA INTERVENCAO URBANISTICA       |             400.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                            TOTAL  |             400.000,00 | 
                                                                                                                    ------------------------ 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes: 

I – do excesso de arrecadação, apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2016, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
proveniente de recursos do Convênio Padrão – Trabalho social – Programa Minha Casa Minha 
Vida nos termos do Art. 43 § 1°, I, da Lei 4.320/64. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua assinatura, publique-se. 
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 
 
 
 

 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa Substituta 

 

fbc/S.A.G.P 

DECRETO Nº 8.401, DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO 

MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 

discriminadas, a seguintes verbas do orçamento vigente: 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01436 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        58.000,00 | 
| 01.16.02| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 03671 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |        50.000,00 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03673 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |           932,58 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03675 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |         2.750,00 | 
| 01.10.01| 4.4.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03677 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |        53.345,42 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2111| 01  | 03679 | ATUALIZACAO LEGISLATIVA                          |        20.263,84 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03681 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |           600,00 | 
| 01.10.01| 4.4.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03683 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |           600,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       186.491,84 | 
                                                                                                              ------------------- 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo 
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01375 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |        58.000,00 | 
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02057 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |        78.491,84 | 
| 01.16.01| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 03602 | SINALIZACAO EFICAZ                               |        50.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       186.491,84 | 
                                                                                                              ------------------- 

                                             

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

 
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa Substituta 

 
 

fbc/S.A.G.P 

DECRETO Nº 8.401, DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO 

MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 

discriminadas, a seguintes verbas do orçamento vigente: 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01436 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        58.000,00 | 
| 01.16.02| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 03671 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |        50.000,00 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03673 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |           932,58 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03675 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |         2.750,00 | 
| 01.10.01| 4.4.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03677 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |        53.345,42 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2111| 01  | 03679 | ATUALIZACAO LEGISLATIVA                          |        20.263,84 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03681 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |           600,00 | 
| 01.10.01| 4.4.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03683 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |           600,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       186.491,84 | 
                                                                                                              ------------------- 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo 
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01375 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |        58.000,00 | 
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02057 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |        78.491,84 | 
| 01.16.01| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 03602 | SINALIZACAO EFICAZ                               |        50.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       186.491,84 | 
                                                                                                              ------------------- 

                                             

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

 
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa Substituta 

 
 

hbp/S.A.G.P 

DECRETO Nº 8.402, DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO 

MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 

discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente: 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                               |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO           |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                               |                  | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01436 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |    663.000,00 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 02  | 03674 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |      9.325,80 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 02  | 03676 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |     24.750,00 | 
| 01.10.01| 4.4.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 02  | 03678 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |    480.108,80 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2111| 02  | 03680 | ATUALIZACAO LEGISLATIVA                          |    182.374,50 | 
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 02  | 03682 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |      5.400,00 | 
| 01.10.01| 4.4.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 02  | 03684 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |      5.400,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |  1.370.359,10 | 
                                                                                                              ---------------                                                                                                                                                                                                 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterior é proveniente: 

I – de excesso de arrecadação previsto no exercício de 
2017 do recurso oriundo do Contrato 082/2017 – 2016 - AT_COB-12, no valor de R$ 514.184,60 (quinhentos e 
quatorze mil cento e oitenta e quatro reais e sessenta centavos); do Contrato 098/2017 – 2016 – AT_COB-19, no 
valor de R$ 193.174,50 (cento e noventa e três mil cento e setenta e quatro reais e cinquenta centavos); e do 
Recurso do FUNDEB, no valor de R$ 663.000,00 (seiscentos e sessenta e três mil), nos termos do Art. 43 § 1°, 
II, da Lei 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 
Diretora Administrativa Substituta 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior é proveniente:
I – de excesso de arrecadação previsto no exercício de 2017 do recurso oriundo do Contrato 082/2017 – 2016 - AT_COB-12, no valor de R$ 514.184,60 
(quinhentos e quatorze mil cento e oitenta e quatro reais e sessenta centavos); do Contrato 098/2017 – 2016 – AT_COB-19, no valor de R$ 193.174,50 
(cento e noventa e três mil cento e setenta e quatro reais e cinquenta centavos); e do Recurso do FUNDEB, no valor de R$ 663.000,00 (seiscentos e sessenta 
e três mil), nos termos do Art. 43 § 1°, II, da Lei 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa Substituta

E R R A T A

Informamos que na Lei nº 3.678, de 12 de maio de 2017,  publicado na Edição nº 629 do Jornal Imprensa Oficial do Município, datado de 13 de maio de 
2015, onde:

lê-se:

44.90.52 – 10.301.1001 – 2006 (F.01)-............................................................R$   27.000,00
TOTAL-............................................................................................................R$  7.000,00”

leia-se:

44.90.52 – 10.301.1001 – 2006 (F.01)-............................................................R$   27.000,00
TOTAL-............................................................................................................R$  27.000,00”

Departamento Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2017 

A Prefeitura do Município de Mairiporã, por meio da SECRETARIA DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PLANEJAMENTO URBANO, pelo pre-
sente edital, que faz publicar em jornal de ampla circulação na região, convoca os beneficiários abaixo relacionados do Programa Minha Casa Minha Vida 
– PMCMV, a comparecerem a sede da Secretaria de Habitação, localizada na Al. Tibiriçá, 374 – Vila Nova, portando os seguintes documentos (de todos os 
componentes da família): RG; CPF; Certidão Nascimento/Casamento; Comprovante de Residência, CTPS, comprovante de renda; certidão de nascimento 
dos filhos com idade inferior a 18 anos;  laudo médico com CID; documento oficial comprovando a guarda dos filhos menores de idade; comprovante de 
matrícula escolar dos filhos menores de 18 anos, comprovante de BPC - Benefício de Prestação Continuada (se houver), no prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir da data publicada deste, sob pena de terem suas inscrições declaradas SEM EFEITO, sendo assim substituídos por outro(a) beneficiário(a). 
 

NOME CPF GRUPO 
 ROSELI BUENO DE OLIVEIRA 154.XXX.XXX-XX GRUPO I
 AITANA DE JESUS QUINTO 384.XXX.XXX-XX GRUPO I
 VIVIANE APARECIDA DE SOUZA PEREIRA 331.XXX.XXX-XX GRUPO I
 DEBORA CRISTINA DE MORAES BATISTA SOARES 401.XXX.XXX-XX GRUPO I
 JOCELMA MESSIAS DA SILVA 212.XXX.XXX-XX GRUPO I
 KEILA CARENINE FERREIRA DE FRANÇA 317.XXX.XXX-XX GRUPO I
DAIANA ALTIERI DE SANTANA 285.XXX.XXX-XX GRUPO II
 LEONARDO ANDOLFO DA SILVA 436.XXX.XXX-XX GRUPO II
 CICERO ROQUE DOS SANTOS FILHO 069.XXX.XXX-XX GRUPO II
NICOLE TREVISANI VALETE 468.XXX.XXX-XX GRUPO II
SIRLEIDE DIAS DA SILVA 154.XXX.XXX-XX GRUPO II
MARIA DE FATIMA ALMEIDA BEZERRA 115.XXX.XXX-XX GRUPO II
MARIA ELIZABETH BARROSO 372.XXX.XXX-XX GRUPO II
ILMA PEREIRA DA SILVA 086.XXX.XXX-XX GRUPO II
NATHASHA BARBOSA DE ALMEIDA 362.XXX.XXX-XX GRUPO II
ROSA MARIA DOS SANTOS 377.XXX.XXX-XX GRUPO II
CELIA BALBINA DAMASCENO DA SILVA 040.XXX.XXX-XX GRUPO II
DELZA LEITE DE CASTRO 996.XXX.XXX-XX GRUPO II
ROSARIA DA SILVA SILVEIRA 178.XXX.XXX-XX GRUPO II
ISABEL CRISTINA ABRÃO 351.XXX.XXX-XX GRUPO II
RAILDA GOMES SILVA 738.XXX.XXX-XX GRUPO II
 ISABELLI KAUANY RAMPIN PEDROSO 463.XXX.XXX-XX GRUPO II
LETICIA DE OLIVEIRA LUZ 379.XXX.XXX-XX GRUPO II
ELTON JOHNNY GONÇALVES 365.XXX.XXX-XX GRUPO II
 CARLOS BISPO TEIXEIRA 142.XXX.XXX-XX GRUPO III
 SANDRA MILENA PARRADO MARTINEZ 233.XXX.XXX-XX GRUPO III
 LUCIANA DA SILVA LIVRAMENTO 073.XXX.XXX-XX GRUPO III
 FRANCISCO JOSE CHIA 271.XXX.XXX-XX GRUPO III
 PATRIC DE OLIVEIRA BAIONE 428.XXX.XXX-XX GRUPO III
JEFERSON GONÇALVES BONJORNE 462.XXX.XXX-XX GRUPO III
BEATRIZ SAMIRA HUTTER DE ALACOQUE LIMA 396.XXX.XXX-XX GRUPO III
LUCAS MORAES SOARES 414.XXX.XXX-XX GRUPO III
JOSE HELIO TEIXEIRAS SANTOS 154.XXX.XXX-XX GRUPO III
VANESSA ALVES RIBEIRO 304.XXX.XXX-XX GRUPO III
KARINA MARTINS FUJITA RODRIGUES 230.XXX.XXX-XX GRUPO III
JOÃO PAULO MARTINS DE MELO NETO 441.XXX.XXX-XX GRUPO III
ADERITO MARTINS RODRIGUES 124.XXX.XXX-XX GRUPO III
ALDIENE DE MELO SANTOS 492.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
APARECIDA FRANCO DE MORAIS PELINCARI 394.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
BALBINA BRITO DE ANDRADE 002.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
DILMA VARJÃO DA SILVA 329.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
ENELZITA SOUZA SILVA BIBIANO 446.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
LUCIDALVA CACULA DA SILVA 378.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa Substituta

DECRETO Nº 8.400 DE 31 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, autorizada pela Lei nº 3.694, de 29 de junho de 2017.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente (Lei nº 3. 654 de 16 de dezembro de 2016), em favor do Órgão Secretaria Municipal de Habitação, Regularização 
Fundiária e Planejamento Urbano, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para atender à programação constante 
na tabela abaixo:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes:
I – do excesso de arrecadação, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) proveniente de 
recursos do Convênio Padrão – Trabalho social – Programa Minha Casa Minha Vida nos termos do Art. 43 § 1°, I, da Lei 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa Substituta

DECRETO Nº 8.401, DE 31 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, a seguintes verbas do orçamento vigente:

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 31 de julho de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa Substituta

DECRETO Nº 8.402, DE 31 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
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NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que o Sr. Raimundo José Mateus, CPF 35465034491 End Rua Monteiro Lobato, 481 Pq. Merengo / SP, proprietário do veículo de placas BTL 
- 9344 Renavam 00398371008 Município da Placa Mairipora UF SP Marca VW/VOYAGE Cor AZUL Tipo Automóvel Categoria Particular Espécie Passageiro. 
Estacionado irregularmente na Rua Dna Livia Val Silva André nº 91 Bairro Jardim Pinheiral Município de Mairiporã-SP Cep: 07600-000. Caracterizando veícu-
lo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas ) horas junto ao departamento de Trânsito - 
sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 Cidade Jardim - Mairiporã-SP - Cep: 07600-000 - Fone (11) 4419-5577. Sob pena de apreensão do veículo 
e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 14 de Julho de 2017
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a Sra. Maria de Fátima Bezerra Barbosa, CPF 585214883 End Rua Jatai, 110 - casa 2 - Vila Barros - Guarulhos/SP, proprietário do veí-
culo de placas CMJ-3121 Renavam 00424679833 Município da Placa Guarulhos UF SP Marca FOR/DEL REY Cor CINZA Tipo Automóvel Categoria Particu-
lar Espécie Passageiro. Estacionado irregularmente na Rua Dna Livia VaI Silva André n° 30 - Próx Bairro Jardim Pinheiral Município de Mairiporã-SP - Cep: 
07600-000. Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal n2 3.014 de 31 de Maio de 2.010 
- Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas ) horas junto ao departamento de Trânsito - 
sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 Cidade Jardim - Mairiporã-SP - Cep: 07600-000 - Fone (11) 4419-5577. Sob pena de apreensão do veículo 
e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 14 de Julho de 2017
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que o Sr. Edmilson Tadeu Valdenio Silva, CPF 183407118-65 End Rua dos Jacarandás, 259, proprietário do veículo de placas BUC-9574 Re-
navam 355909618 Município da Placa Mairipora UF SP Marca VW/GOL BX Cor CINZA Tipo Automóvel Categoria Particular Espécie Passageiro . Estacionado 
irregularmente na Rua Dos Pinheiros nº 108 oposto Bairro Capoavinha Município de Mairiporã-SP Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação de 
abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - 
sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 Cidade Jardim - Mairiporã-SP - Cep: 07600-000 - Fone (11) 4419-5577. Sob pena de apreensão do veículo 
e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 14 de Julho de 2017
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que o Sr. Moizes Tadeu Ap. Silveira, End Av. Dr. Silvio de Campos, nº 828 - Perus - Cep: 05211-000 proprietário do veículo de placas CRI 
- 1987 Município da Placa SÃO PAULO UF SP Marca GM Tipo Automóvel Categoria Particular Espécie Passageiro. Estacionado irregularmente na Rua dos 
Pinheiros nº 118 oposto Bairro Capoavinha Município de Mairiporã-SP Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro 
público em desacordo com a Lei Municiparl nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - 
sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 Cidade Jardim - Mairiporã-SP - Cep: 07600-000 - Fone (11) 4419-5577. Sob pena de apreensão do veículo 
e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 14 de Julho de 2017
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que; a Sra. Márcia Alvernaz Almeida, End Av. Antonio Candido Machado, 6285 , proprietário do veículo de placas DHO-1283 Município da 
Placa Caieiras UF SP Marca PEUGEOT Tipo Automóvel Categoria Particular Espécie Passageiro. Estacionado irregularmente na Rua dos Pinheiros, 125 Bair-
ro Jardim Capoavinha Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo 
com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - 
sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 Cidade Jardim - Mairiporã-SP - Cep: 07600-000 - Fone (11) 4419-5577. Sob pena de apreensão do veículo 
e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 14 de Julho de 2017
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que o Sr. Divalei Barbosa Ferreira, End Rua Francisco Tessarin, 31 - Recanto Verde do Sol - Cep: 08382-240 / SP , proprietário do veículo de 
placas BMD-8079 UF SP Marca FORD. Estacionado irregularmente na Rua Estrada Maria Emilia S. Simonelli nº Bairro Ponte Alta - Prox. A Fazenda Esperança 
Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal 
nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - 
sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 Cidade Jardim - Mairiporã-SP - Cep: 07600-000 - Fone (11) 4419-5577. Sob pena de apreensão do veículo 
e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 14 de Julho de 2017
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública

MARIA NICE DE PAULA SOUSA 217.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
WILLIANS CAMARGO DO PRADO 306.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
LAUDICEIA DEMÉTRIO SOUZA 328.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
IZABEL CRISTINA LOPES 154.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA FERREIRA DO NASCIMENTO 028.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
MARIA JOSE LOPES DA SILVA 127.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
MIGUEL SOARES DA SILVA 162.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
GINALDO BRAZ RIBEIRO 641.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
JOSE RODRIGUES DE ARAUJO 592.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
LUANE DUARTE DA SILVA 394.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
MARCIO SANTOS DA SILVA 355.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
FRANCISCO CARDOSO SERRA 169.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
NAIR GIL BRAZ 055.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
RAIMUNDO CELESTINO DA SILVA 011.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
CLAUDIA LADEIA BRITO 448.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
IZAMARA PATRICIA DA CRUZ BULL 431.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
JOSENIR GOMES DE FREITAS 348.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO
ZILDA FERNANDES BARBOSA 374.XXX.XXX-XX INDICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEICULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a Sra. Auxiliadora das Graças Paccanaro, CPF 10722783833 End Av. Vereador Belarmino Pereira, proprietário do veículo de placas CLM 
- 5004 Renavam 00688080006 Município da Placa Guarulhos UF SP Marca 1/Renoul Clio RL Cor PRETA Tipo Automóvel Categoria Particular Espécie Pas-
sageiro. Estacionado irregularmente na Rua Dna Livia Val Silva André nº 86 Próx Bairro, Jardim Pinheiral Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000. Ca-
racterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 
6.899 de 02/01/2014.
Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - si-
to a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 - Fone (11) 4419-5577. Sob pena de apreensão do veículo 
e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 14 de Julho de 2017
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que o Sr. Jorge dos Santos Bueno, CPF 31506889816 End Rua Firmo Campos, 151 - Jd. Fernão Dias - Mairiporã/ SP, proprietário do veículo 
de placas cnt - 2849 Renavam 7114167 Município da Placa Mairipora UF SP Marca IMP/GM CORSA GLS WD Cor PRETA Tipo Automóvel Categoria Par-
ticular Espécie Passageiro. Estacionado irregularmente na Rua Dna Livia Val Silva André nº 86 - Oposto Bairro Jardim Pinheiral Município de Mairiporã-SP 
- Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 
2.010 - Decreto nº 6.899 de 02/01/2014. 
Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - si-
to a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP - Cep: 07600-000 - Fone (11) 4419-5577. Sob pena de apreensão do veículo 
e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 14 de Julho de 2017
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a Sra. Erineide da Silva Santana, CPF 6274704671 End Alameda dos Eucaliptos, proprietário do veículo de placas CPD - 5459 Renavam 
00711119694 Município da Placa Mairiporã UF SP Marca VW/GOL 16V Cor Prata Tipo Automóvel Categoria Particular Espécie Passageiro. Estacionado irre-
gularmente na Rua Dna Livia Vai Silva André nº 54 Bairro Jardim Pinheiral Município de Mairiporã-SP Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação 
de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notificado a remover o veiculo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito - si-
to a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 - Cidade Jardim - Mairiporã-SP - Cep: 07600-000 - Fone (11) 4419-5577. Sob pena de apreensão do veículo 
e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 14 de Julho de 2017
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que o Banco ltaucard SA, CNPJ 171.924.510/000170 End Rua Paulo Mallet, 74, proprietário do veículo de placas CMA - 3649 Rena-
vam 00692276858 Município da Placa São Paulo UF SP Marca FORD / KA Cor Prata Tipo Auto móvel Categoria Particular Espécie Passageiro. Esta-
cionado irregularmente na Rua Primavera nº 300 Bairro Parque Naútico Município de Mairiporã-SP - Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em si-
tuação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 - Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas ) horas junto ao departamento de Trânsito - 
sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 Cidade Jardim - Mairiporã-SP - Cep: 07600-000 - Fone (11) 4419-5577. Sob pena de apreensão do veículo 
e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 14 de Julho de 2017
Cel. Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública
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O Fundo Social de Solidariedade de Mairiporã, em parceria com o Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo - FUSSESP, iniciou a Campanha do Agasalho 2017.
As doações poderão ser feitas nos comércios da cidade, agências bancárias, paço municipal e na 
sede da Secretaria de Desenvolvimento Social que � ca na rua Ipiranga, 130 - Centro.
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(SHA512):ab197560170ef4a36a6d37a2cb36e229d202ee146df3d463603c6b901bbef3f40011a3bb3c75bae24cbb1e5efb2c8232111c74f7f43043add2ce28db30cf8aa7
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